
MUNICÍPIO DE PIÚMAMUNICÍPIO DE PIÚMA
    ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Nº 1.963, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013

Acrescenta dispositivo à Lei nº 1.955, de 9 de dezembro
de  2013,  que  concede,  em  caráter  excepcional,  abono
especial aos servidores que menciona.

O  povo  do  Município  de  Piúma,  por  seus  representantes  legais,  aprovou  e  o
Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  A Lei  nº  1.955,  de  9  de  dezembro  de  2013,  fica  acrescida  do  seguinte
dispositivo:

"Art. 1º-A.  O servidor público terá direito a tantos abonos quantos forem as suas
correspondentes matrículas no Município de Piúma."

Art. 2º  Os recursos orçamentários para fazer face às despesas autorizadas por esta
lei correrão à conta das dotações do orçamento vigente.

Parágrafo único.  A  despesa  determinada  por  esta  lei  não  causará  impacto  no
orçamento vigente, havendo transposição dentro do próprio orçamento, se necessário.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piúma, 19 de dezembro de 2013,
49º aniversário da emancipação político-administrativa.

Samuel Zuqui
Prefeito


